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f.STADO DA PAR.\ÍBA
PRKFEll l RA MUNICIPAL DL SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICII AÇÃO

CONTRATO N": 173/2019

PROCESSO N" 148/2019

ASRP N" 006/2019

CONTRATO gni-; entri-, si cri.erram a prerhi tura

MUNICIPAL Di: SANTA RITA E A EMPRESA CR.M

COMERCIAL LTDA. MODAÍ.IÜADE .ASRP V 006/2019
PMSR/PB. DO Tli=0 MlíNOR PlUiÇÜ POR ITEM, NA EORMÀ
AHAI.XO.

Pelo presente insirumcnio. de um ludo o MUNICÍPIO IJE S.ANTA RIT.A. ente dc Direito Público Interno, sediado à
Ruii .luarcz lávora. n"' 9.1. Centro. CEP; 58.1IKI-4I0. Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do
Contribuinte do Ministério da Fa/enda sob o n" 09.159.666/0001-61. neste ato representado pelo Excelentíssimo
Prefeito .Municipal, o Sr. E.MERSON FERNANDES A. PA.NTA, inscrito no CPE MI" sob o n" 827,071.464-04
doravante simiilesmenic CONTR.ATANTE. c do outro lado a empre.sa a CRM COMERCIAL LTDA. Inscrita no
CN]»J/MF sob o n.''04.679.119/0001-93. com sede á Rua Comercial i.tdi n.''459. Bairro Petrópolis. CEP.: 39,012-
570. Cidade de Naial-RN. neste ato representada por RENILSO.N ̂ER^■ DE MOUR.A. inscrito no CPÍVMR sob o n."
421.327.974-04. doravante denominada CONTÍLATAITA, resoEcm celebrar o presente instrumento, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS Fl NDAMENTOS IK) C ONTRATO:
Este contraio decorre do processo de Adesão a Registro de Preços pela Ata de Registro de Preços n° 023/2019.
Pregão Presencial n° 005/2019. da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rila/PB. com vigência
até 03/05/2020. com fulcro na Lei Icüeral n'^ X.bbó 93 e demais legislações pertinentes.

1.1. A execução do contrato será objeto de acompanhamento, eoniroie. liscalização e avaliação por representante
da Contratante, dcsigiiainus para Gestor do presente contrato o Sr. (a) Tiago dos Santos. Cargo Diretor do
Departamento de C uliura. Símbolo CCV1-I \ . de pro'. imente em eomis.sâo. portador do CPF 071.056.594-16, com
lotação lixada na Seereiaria Municipal de t uiiura. Desporto, Turismo e l.a/.er do Município de Santa Rita - PB.

1.2. O llseal do Contraio, o Sr. (a) Valdeei Castro Pereira, ponador do Cl'1' 906.507.0(U-49. Secretário Adjunto
-Municipal de Cultura. Desporto. Turismi' e Lazer, com lotação fi xada no Municipio de Santa Rita — PB.
formalmente designado, e comprovadamenie habilitado para gerenciar o presente termo, será o re.sponsávcl pelo
licl cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos compiementares.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.IETO DO CONTRATO;
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRÜELETRÔNICO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA. DESPORTO. TURISMO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA. PB.

O fornecimento do objeto do presente coniraio deverá obedecei rigorosamente às condições expressas neste
instrumento, processo dc Adesão a Registro de Preço n" .AARP «06/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que fi cam fazendo panes integrantes do presente contrato, independente Je iranseriçào.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
3.1 O valor total do contrato é equivalente ú RS 5.897.00 (Cinco mil oitocentos e noventa c sete reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REA.IUSTAMENTO;
Os preços contratados são fi xos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no ,Art. 65. 5" e 6". da Lei
8.666/93. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-lln-.mceiro do contrato, poderá ser resiabclccidaarclaçào que a.s parles
pactuaram inicialmente, nos termos do .An. 65. inciso II. Alinead. da Lei 8.66() 93. mediante comprovação documental
e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇ.ÀO:
As despesas correrão por conta cia seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
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02.090 secretaria DE CULTURA. DESPORTO, TURISMO E L.AZER

04 122 2501 2033 Coord. diis .Aiiv. Adm. da Secretaria de Cultura. Desoorto. Turismo e Lazer r

Elementos de Desnesas

4490.52 Eüuinamcnto e Maieri;i! Pernianemc

Fontes de Recursos

001 Recursos Próorios

CLADSLLA SEXTA - DO PAGAMENTO:

5.1.0 pagamenio scrú cfcluado airuvés de ordem huncária. nó prazo deoiéSO (trima) dias. a cornar da apresentação do
Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, ó CONTRATADO deverá apresentar Nota PiscaFFatura com indieaçáo da coma
corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento:
6.3. O pagamento Ikará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a me.sma apresentar cópias das Certidóes
Federal. Estadual e Municipal. CNDl' c FGTS:
6.3. N3o sendo loiia a regularl/açáo no prazo e.siabelecido. o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita ás
muitas estabelecidas neste Contrato,

6.4. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe. tenham sido impostas cm
decorrência-de inadimplência coiiiraiual:
6.5. Quaisquer erro ou omissáo havido na documentação fiscal ou na íáiiira será objeto de correção pela
CÍDNTRAT.ADA haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamenio até que o probleina seja
definitivamente regularizado;
6.6. A CONTRA TANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com o
Contrato:

6.7. Dos pagamentos devidos ao contratado serão deduzidos os impostos e contribuições em contõrmidade com a
legislação vigente:
6.8. ü CONTRATADO se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e.vigidas
na licitação. Inclusive a condição dc não empregar trabalhador menor na forma da Tei 9.854. de 27.10.99. Assume,
ainda, a obrigação de apresentar. Junto ã Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipaído domicilio ou sede do CONTRATADO,
compreendendo u Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida .Ativa - ou outras equivalentes, na
forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente:

6.9.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos ITabalhisias (CND T) ou Ceitidüo Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V. do
artigo 3°. da [.ei n°. 12.440/2011:

6.9.2. Prova de regularidade perante o FGfS - Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo dc Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOC AL E PRAZO DE ENTREGA:
7.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso. condições plenas de uso e de acordo com o discriminado no
Termo dc Referencia, podendo a CDNTRATANTI: a qualquer momento solicitar analise do referido objeto e na
hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, dcvolve-lo sem que haja qualquer
ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou cm
legislação peninenie a matéria:
7.2. Todos o.s custo referente a entrega do produto prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será de
inteira responsabilidade da Coniraludu.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES:
8.1. Constituem obrigações do CO.NTR.AT.A.NTE;
8.1.1. Prestar as Infomiações e os esclarecimento'- que venham a serem solicitados pela CONTRATADA:
8.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente a atiuisição do material:
8.1.3. Disponibilizar um runcionário do setor solicitaiiie para acompanhar o recebimento do material licitado e atestar
no ato do recebimemo, que o me.smo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo dc Referência:
8.1.4. Fiscalizar o contraio na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666 9.3.
8.2. Constituem obrigações da CONTR.AT.AD.A:
8.2.1. Entregar os objetos constantes em embalagens originais na Secretaria de Cultura. Desporto, rurismo e Lazer do
Município dc Santa Rlia/PB. confonno Termo de Referência deste instrumento convocatório:
8.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, dc acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira entrega
cm até 15 (quinze) dias. após a assinatura do contrato.

8.2.3. Todo material devera está rigorosamente dc acordo com as cspccillcaçôes Termo de Referência e embalados de
acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, as suas exnensas, as partes do material desta contratação em
que se verificarem vieios. defeitos ou incorreções resiilianies dos mtiieriais empregados que por ventura estejam fora
das especificações ou da execução dos Ibmccimentos, na ibrma estabelecida no Termo dc Rcfcréiieia. sob pena de
aplicação dc penalidades previstas neste instrumento convocatório ou cm legislação pertinente a matéria;
5.2.5. O prazo de garantia dos sca íços e.xecutados será de no mínimo 9li tnovcma) dias. Coniado.s a partir do término
da última manutenção preventiva/corretiva efetuada e para as peças e'ou componentes Ibmeeidos. a garantia será de no
mínimo 180 (cento c oitenta) dias. Contados do Ibrnecimenio e/ou instalação das peças e componentes..
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5.2.6. Comunicar a C oniraianic imcdiaiamcnte. qualquer ocorrência ou anormalidade que lenha a inierlèrir nkS^eaa
dos objetos.
5.2.7. Desenvolver boas relações com o.s runcionários da Coniratame. acabando. Quaisquer solicitações. instnjçõeS^;^
que e.manar dos setores compeienlcs;
5.2.8. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando ida participaçüo nesta licitação.

CLÁUSULA NOVE- DA VIGÉNCÍA E DA EFICÁCIA

9.1. prazo de vigência do contraio de aquisições de materiais e equipamentos será determinado; até o final do exercício
financeiro c será adstrita u vigência do respectivo credito orçamemário. nos lennos do artigo 57 da i.ei n S.666. de
1993, lendo inicio c vencimento em dia de e.vpedietile. dovendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal st^mcnie se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos amigos 86 e 87 da Lei mX. 8.666/93. adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
injustificado, assim considerado pela Adminisiraçáo. de c.xccuçao parcial ou inexecuçio da obrigação, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla dctésa às seguintes penalidades, cumulativamente
ou não:

10. 1.1. Advertência

10.1.2. Multa de até 10%(dez por ccnio) soba- o Valor-estimado contratado, no caso de inexecuçâo parcial ou total da
obrigação assumida:

10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de Santa Rita - PH. por até 02 (dois) anos:

10.1.4.deciaraçào de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não curaprimcniu da obrigação, não sc aplicando a muita referida no subitem anterior, só
será considerada cm cast>s fortuitos ou de força maior, devendo ser apre.seniada por escrito:

CLÁUSULA DÉCIM A PRIMERIA - DA RESCISÃO

I l.i. O inadimpicmcnto de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CON! RA fADA. assegurará
ao CONTRAT.AN fíí o direito dc rescindi-lo. mediante notificação, cora prova dc recebimento:

11.2. Além de outras Hipóteses expressamente previstas no artigo 77 da Lei 8.666/93. cotisiituem motivos para a
rescisão deste Contrato:

11.2. Subconirataçào. cessão ou Iransfercitcia total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorizaçàit expressa c
devidamente justificada pela CONTRA I'ANTH. Bem como a associação da CONTRATADA com ouirem, fusão, cisão
ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 c 79. inciso 1
da Lei n° 8,666/93. aplicando-sc. no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro c segundo do mesmo artigo,
bem como as do artigo 80,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os casos omis.so5 0u situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Coalratanie.
segundo as disposições comidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações
peninomcs, como também o constuntc no lérmo dc referência;

12.2 Aplicatn-se a csic Contrato as disposições da I.ei nx 8.666/93. que regulamenta as licitações c contratações
promovidas pela Administração Pública:

12.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, iodas as condições de habiliiação c qualificação exigidas na licitaç.ão:

12.4. É vedada a Coniraiada ceder, sublocar ou iran.sfcrir no lodo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização
expressa c devidamente .lu.stificada pela Contratante:



12.5. Fica deito o Foro da Cidade de Santa Rita. IZslado da Paraíba, eomo compcteiue para dirimir quaisquer ql
oriundas da e.KecuqiSo deste Contraio, renunciando-sc desde ji qualquer outro

O

12.6. E por estarem avançadas, as partes assinam o presente instrumento em DII.AS vias de igual teore forma, para que
produza os seus devidos e cfdios legais.

Santa Rita - PB. 29 dc novembro de 2019,

E.MERSON FERNANDESA.PANTA

'Rl-l-Ei rO CONS riTUClONAl.

CONTR-VTANTE

CRMICÕMÊRCÜtír
COMR.\«fADA

TESTEMUNHAS: 1) 2).



ANEXO CONTRATO N° 173/2019

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA l-NID.QUANT.P.UNIT. P.TOTAL

APARELHO TELEi-ÓNlCÜ (TLI.LfONE) IMELRRAS/ARTICü und
APARELHO TE.LEFÔNICO COM 17 TECLAS.
PARA MESA, CONECIÜRES PADRÃO

AMERICANA !•; OU TEi.ERRÁS. COM AS

SI"-GIIINTE:s CARACIERÍSIÍCAS: TECLA

MLTE. ELASH. LNü. REDIAI.. MODE,

PAUSE, CAMPAIMA EI.E! RÕNICA COM

-AJUSTE DE VOLUME,

DEDiCADO/Ml ILTIEREQUENCIAL.

MONOEÜKE CO.MPACTO. ADAPTADOR

PINO PADR,ÀO. TLLEBRÁS. OPÇÃO DE
CHAVE DE bloqi;eio COM ti-;mpo de

FLASl! ENTRE 100 (• 150 MILES('.GlINDOS.

GARAN I IA .mínima DL l -ANO,

48.00 48.00

BiíBEDOURO. ELI-TRICO. PARA

GARRAFÃO DE .ÁGUA MINERAI. DE 20
(VINTE) LUROS. - TIPO COLUN.A. •

CAPACIDADE MÍNIMA PARA

ARMAZENAMENTO NO RESERV.ATÓRIO
DE 2.5 i-lTROS - GABINETE TOTALMENTE

CONEECCIONADO EM CHAPA

GALV.ANl/ADA i; PlNlADA COM TINTA

EM PÓ A B.ASE DI-. EPÓXl - DUAS
TORNEIRAS DE E.ÁCIL MANUSEIO.
(NATURAL E GEL.ADA) EM PL.ÁSTICO DE
ALTA RESISI ÊNCIA - 11'BU[.AÇÜi:S EM
COBRE EXTERNAS AO RF.SERV.\T(')RIO. -
RESERVA rÓRlOS l". Dl) l üS EM .MAITRIAIS

100% NÃO TÓXICOS - COMPRESSOR
SILENCIOSO DE ALfO DHSE.MPENHO E

CONSUMO NÃO SUPERIOR A 105 WATIS/I I

-  NÃO USAR COMO El.EMENTO DE

REFRIGiíRAÇ.ÁOGASCEC-T ENSÃO DE 220
VOLTS - GARANTIA DO F.VBRICaNTE

MÍNIMA D1-; 01 lUMi ANO. PREST ADA NO
l-;ST'ADO DA PARAÍBA DlMENSlTI.S DO

GABINETE: - Al.TURA MÍNIMA DE '«lü MM
)•; MÃXIMA DE 1,000 MM. FABRICAÇÃO
NACIONAL

DATA SHOW: RESOLUÇÃO; XGA (1024 X
768): ].UMINOS1DADE:3200ANS1 LUMENS:

CONTRASTE 13.000:1; CONEXÃO:

RGB.MDMI. US». S-VIDEO. VÍDEO

COMPONENTE.. VÍDEO COMPOSTO;

SiST'EMA DE COR: PALM.-PALN; PO ITCNCIA

DA LAMPADA: l9i)W. GARANTIA DE 24

MESES- CONTEÚDO DE. EMBALAGEM - I

PROJETOR. CONIROí.E REMOTO C

BAT ERIA IGUIA DE INICIO RÁPIDO. CABO
VGA(D-SIIB15 PIN). PROTEÇÃO DE LENTE.
CABO DE ENERGIA. MANUAL DO

USUÁRIO.

LIBELL/MASTEH

BRANCO

und 522.00 1.566.00

BENQ/MS531

3300

BR und 1 2.140,00 2.140.00

10 LIQÜIDIFICADOR. JARRA DE 1.250 LI'. CADENCE.T.IQ 322 und
600W DE POTÊNCIA. 3 VELOCIDADES E

■PULSAR. COM GAR.ANTIA DE 24 MESES

83.00 83.00



I  60.00 60.0015 SANDl:lC'H[-;iRA - RllVI-STIMHNTO ANTl - CADIiNCE/S.AN 253 und

ADEREMf- 1'ER.MiTF.. \'ARI0S FORMATOS
DK PAES. A1.(,'A fOM IRAVA DE

sivGi;rança, fácil do manusear.
ENROLA CABO INTO.GRADO A BASE. LUZ

PILOTO, CAPACIDADE: 2 F.ATIAS DE PÃO

DF 1-ORMA E UMA DE PÃO lILANCÊS,

i"UN(."ÕI-:S: GRELHAR F l-AZER
SANDUÍCHES. FSPECinCAÇÔFS
TÉCNICAS: 76()W. BAIXO CONSUMO Dl-

ENERGIA. 0.76KW/H. 220V.

17 VENTILADOR l-XFTRICO COM PiíDFSTAL ARGE/TWISTER 140: und 1 8 '250.00 2.000.00
(COLUNA). SILENCIOSO. OSCILANTE.

DOTADO DE 3 ESTÁGIOS DE VELOCIDADE.

GRADE D!-. PROTEÇÃO REMOVÍVEL. COM
DIÂME TRO APROXIMADO ENTRE 45 A 50

CM E CONITXCIONADO EM .MET'AL.

COLUNA TEI.TISCÓPICA REGUi.ÁVEI.
FFITA EM niRO DE METAL COM Al 1 URA

MÁXIMA PRÓXIMA Dl- l.9(IM E ALTURA

MÍNIMA 1.30, CO-M MOVIMEN T.ACAO DF
NO MÍNIMO 180". 3 IIÉi.lCES. CO.M
ACABAMENTO PERi-EITO. MOTOR COM

CAPACTTOR E FUSÍVEL TÉRMICO DE
SEGLTUANÇA. Al.IMENTAÇ.ÃO 220V. BAIXO
NÍVEI. DE ruído. CERTIITCATX) NO

INMETRO QUANTO AS NORMAS DT.

SEGUR.ANÇA. GARANTIA MÍNIMA DE 01
ANO. PRODUTO Dl" PROCEDÊNCIA

N.AClONAE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO
EST.ADO DA PAR.AÍBA.

WATTS

TOTAL RS 5.897.00


